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PROCESSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO

06 SIRDR 9/SC

Na definição do valor a ser considerado para deliberação sobre

a competência dos Juizados Especiais Federais, inclusive para

efeito de renúncia, algum montante representado por parcelas

vincendas deve ser somado ao montante representado pelas

parcelas vencidas?

suspensão 

indeferrida

08 SIRDR 22/SP

Possibilidade de ações de cobrança com base no lustro anterior

à impetração de mandado de segurança coletivo ainda não

transitado em julgado.

suspensão 

indeferida

09 SIRDR 71/TO 

- O Banco do Brasil possui, ou não, legitimidade passiva ad

causam para figurar no polo passivo de demanda na qual se

discute eventual falha na prestação do serviço quanto a conta

vinculada ao PASEP, saques indevidos e desfalques, além da

ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo

Conselho Diretor do referido programa.

- A pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão

dos desfalques em conta individual vinculada ao PASEP se

submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo artigo

205 do Código Civil ou ao prazo quinquenal estipulado pelo

artigo 1° do Decreto n° 20.910/32.

- O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia

em que o titular toma ciência dos desfalques ou a data do

último depósito efetuado na conta individual vinculada ao

PASEP.

suspensão 

deferida

Suspensão "da tramitação de todos os processos individuais ou coletivos em

curso no território nacional, inclusive nos juizados especiais que versem

sobre a questão de direito objeto dos IRDRs admitidos n. 0720138-

77.2020.8.07.0000/TJDFT, 0010218-16.2020.8.27.2700/TJTO, 0812604-

05.2019.8.15.0000/TJPB e 0756585-58.2020.8.18.0000/TJPI. A ordem de

suspensão, salvo decisão expressa em contrário do STJ ou do STF, vigorará

até o trânsito em julgado da decisão de qualquer dos IRDRs (...) sendo que o

trânsito em julgado poderá ocorrer no STJ ou no STF a depender da

interposição de recursos a essas Cortes (RISTJ, art. 271-A, § 3º). (...) A ordem

de suspensão não impede:

a. o ajuizamento de novas ações, as quais deverão seguir a marcha

processual até a fase de conclusão para a sentença, ocasião em que ficará

suspensa;

b. a apreciação de tutela de urgência, devendo as decisões concessivas da

medida serem devidamente justificadas, em especial quanto ao perigo

concreto ao STJ."

  SIRDR - STJ

(Suspensão Nacional de Processos - CPC, Art. 982, §3º)
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